
                                        
                                 ESTADO DE SERGIPE 
                        Prefeitura Municipal de Itabaiana 

 

 

                           ERRATA  

            PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2023  

 

NOS ITENS ABAIXO DO REFERIDO EDITAL, 

ONDE CONSTA A DATA DE ABERTURA E 

HORÁRIO DO CERTAME. 

 

 ONDE SE LÊ: 

(...)  

 
1.5. A sessão de processamento do Pregão será 

realizada Rua Francisco Santos, nº 160, 2º andar, centro, 

Itabaiana/SE, iniciando-se no 12/05/2023 (doze de maio 
de dois mil e  vinte e três), às 09:00h (nove horas), e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 

Apoio. 

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

6.1. A licitante deverá entregar os envelopes 

“PROPOSTA” (envelope A) e “DOCUMENTAÇÃO” 

(envelope B), simultaneamente, às 09:00h (nove horas) 

do dia 12/05/2023 (doze de maio de dois mil e vinte e 

três), às 09:00h (nove horas) 

(...) 

 LEIA-SE: 

(...)  

1.5. A sessão de processamento do Pregão será realizada 

Rua Francisco Santos, nº 160, 2º andar, centro, 

Itabaiana/SE, iniciando-se no 20/07/2023 (vinte de 
julho de dois mil e vinte e três), às 09:00h (nove 

horas) , e será conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio. 

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

6.1. A licitante deverá entregar os envelopes 

“PROPOSTA” (envelope A) e 

“DOCUMENTAÇÃO” (envelope B), 

simultaneamente, às 09:00h (nove horas) do dia 

20/07/2023 (vinte de julho de dois mil e vinte e 

três), às 09:00h (nove horas) 

(...)  

Por fim, considerando que a data do certame, tanto 

publicada quanto a constante previamente ao preâmbulo 
editalício, estão corretas e são, positivamente, as 

definidoras do certame, a presente errata prescinde de 

republicação.  
 

Itabaiana/SE, 13 de julho de 2023. 

 
Jussimara Brandão de Jesus Santos 

                                  Pregoeira. 


